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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LEBRÃO - PTN

Indica ao Senhor Governador do
Estado à necessidade de um
Sistema Portuário para os

í ribeirinhos do Distrito de Surpresa,
município de Guajará Mirim.

y
/

O Parlamentar que o wesente subscreve, nos termos
regimentais, indica ao Senhor Governador do Estado, obre a necessidade de um
Sistema Portuário para os ribeirinhos e também um TransPQrte Fluvial, do Distrito de
Surpresa município de Guajará - Mirim. !/

Plenáriodas Deliberações, 16 de Maiode 2012.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa atender-me as necessidades dos

moradores do Distrito de Surpresa no Município de Guajara Mirim, pois é o único meio dos
moradores ir e vim para suas residências, utilizando também para escoar seus produtos
agrícolas.

Contamos com o apoio dos nobres Deputados, para a aprovação
desta indicação.
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